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M t N I S T É R I O  D A  E D U C A Ç Ã O  E  C U U T U R A

U N IV E R S ID A D E  D O  P A R Á

R E I T O R I A

RESOLUÇÃO Nfi 8 - DE 14 DE MAIO DE 1962 
CXDNSEIiHO UNIVERSITÁRIO 

Assunto:- Padroniza pintura dos prédios onde fun
cionam as Unidades Universitárias.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE DO PAR/l, no uso das atil
buições que lhe confere o Estatuto e em cumprimento da decisão
do Egrégio Conselho Universitário, em sessão ordinária realizada 
em 14 de maio de 1962, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Artfi. Ifi - Fica estabelecido que a pintura dos
prédios onde funcionam as Unidades Universitárias terão as cores
branco e cinza claro, sendo a primeira a cor predominante, a ser 
aplicadas nas áreas extensas e a segunda aplicada nos pelintros, 
barras e frizos.

Artfi. 22 - Fica estabelecido que os letreiros de
identificação das Unidades serão apostos na seguinte ordem:

a - Ministério da Educação e Cultura
b - Universidade do Pará 
c - Faculdade de •.•
Artfi. 32 - As letras correspondentes à alínea "a" 

do artigo anterior terão dimensões inscritas em um quadrado de 
5cm de lado. As correspondentes à alínea "b” terão dimensões
inscritas em um quadrado de lOcm de lado e as do nome da Unida
de, n\im quadrado de 15cm de lado.

Artfi. 42 - Revogam-se as disposições em contrário.
Reitoria da Universidade do Pará, em 14 de maio

de 1962.

Pi^f. Drj/José Rodriguesyda Silveira Ne^o
Reitoa
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